
GAMARA MUNICIPAL DE WANDERLÂNDIA/TO
CNPJ: 00.237.271/0001-65

Avenida Gomes Ferreira. 564 - Centro CEP - 77,360-000 Fone: (63) 3453-1687

TERMO DE CONTRATO N° 005/2025

CONTRATO QUE FAZEM ENTRt SI, QUE ENTRE A GAMARA MUNICIPAL DE WANDERLANDIA/TO

EA EMPRESA DELTA INFO LTDA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE WANDERLÂNDIA/TO, inscrita no CNPJ/MF N° 00.237.271/0001-

65, com sede na Av Gomes Ferreira, 564, CEP 77.860.000 - Centro, Wanderlândia/TO, neste ato

representado pelo Senhor Adriano Lima de Sousa, brasileiro, casado, portador do RG inscrito na

CÍ/R.G n° 265731 SSP/TO, inscrito no CPF/MF n.° 818.200.621-04, domiciliado na Rua Avenida

Bernardo Sayão, s/n, Wanderíándia - TO; doravante denominado CONTRATANTE; e do outro lado a

empresa, DELTA INFO LTDA, com sede na RUA 27 DE JULHO, S/N, CENTRO, Aragominas - TO,
CEP; 77.845 - 000, inscrito no CNPJ./MF sob n° 36.698.243/0001-92 neste ato representado por seu

sócio. JEFFERSON ALVES DOS SANTOS, brasileiro, Solteiro

22/11/1999, CPF n° 036.270.002-85, residente e domiciiiado na RUA 27 de Julho,s/ n , SETOR

CENTRO, ARAGOMiNAS-TO, CEP: 77.845-000, doravante denominado CONTRATADA, nos termos da Lei

Federai n° 14.133, de 1® de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, bem como as exigências deste Edital; têm

entre si justos e avençados, e celebra, por força deste instrumento, o presente contrato conforme consta da Dispensa

Eletrônica n® 004/2025 - Processo 007/2025, mediante as cláusulas e condições seguintes:

empresário, nascido em

CLAUSULA PRIMEIRA: OBJETO

O Objeto da Dispensa Eletrônica, que deu origem ao presente Contrate é a Contratação de empresa

para prestação de serviço de Assessoria Técnica especializada em Transparência Pública,

Portal de Conteúdo/WebSite e Portai da Transparência, atendendo as necessidades da

^Câmara Municipal de Wanderiandía/TO, conforme descrito no Anexo I! do Edita! - Termo de Referência,

da Dispensa Eletrônica n® 004/2025, que juntameníe com a proposta da CONTRATADA, para todos os fins de direito,

obrigando as partes em todos os seus termos, passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição.

1.1. A empresa DELTA INFO LTDA, doravante denominada CONTRATADA, obriga-seafornecerâCâmara

Municipal de WANDERLÂNDIA/TO, o item a seguir:

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
VALOR VLR

ITEM QTD ÜNID
UNT total

Serviço 01: O serviço de consultoria especializado deverá compreender: a)

Consultoria especializada em LAl (Lei de Acesso à Informação); b) i
Consultoria especializada em Porta! da Transparência; c) Acompanhamento

especializado para cumprimento das exigências do MPF; d) Treinamento de

Redação de Conteúdo para as Soluções de Trar'ispa'ância; e) Treinamento

de Utilização do Paine! Administrativo das Soluções;

Serviço 02; 2.1. O serviço de Porta! de Conteúdo deverá compreender na!

disponibilização de uma aplicação contendo os seguintes conteúdos: a) i

j Home; b) O município (história, Simbolos, Fotos); c) A Câmara municipal I
(histeria, etc); d) Legisiaíura; e) Departamentos; f) Legislações (Leis, i

Regimento Interno, Decretos, Resoluções, etc); g) Editais; h) Atividades cios í
1 Vereadores (projetos, requerimentos, etc); i) Galeria de Fotos e Videes; n i

i Noticias; k)Dúvidas Frequentes:!) Link para Portal do Servidor; m) L.inks úteis; i

; ri) Link para Redes Sociais; o) Contato e Localização: p) 'A/obmaii. |
O serviço de Porta! da TrariSparéncia deve^à compreen.der na:

' ‘^isponfeilização de uma apiicaçáo contendo os seguintes conteúdos.

111 SERV 3,500,00 38.500.00

;2.2.

a);
J.
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Home; b) Receitas; c) Despesas; d) Balancetes Contábeis; e) Folha de

Pessoal; f) Licitações e Contratos; g) Relatórios de Gestão; h) Contato e

Localização; i) SíC Físico; j) Formulário de Solicitação (e-SIC). 2.3.

Desenvolvimento e criação do aplicativo Mobile com elaboração do layout e a
criação de uma página principal para o aplicativo, de tal forma que a mesma

exiba banners (conjunto de links) e disponibilize as informações pré-
existentes. Os banners e/ou menus a serem criados;

Inicialmente serão; Porta! da Transparência (deverá disponibilizar as

informações de todo o portal da Transparência do portal v;eb em tempo real);

TV Câmara - ao Vivo; Vereadores (informações/peml dos vereadores); |
Noticias; Ouvidoria; Consulta de Leis (sistema de consulta de Leis); Consulta

de Decretos/Portarias/Resotuções, O aplicativo deverá pessuir uma api de

integração e atualização das informações e dados, para que quando o usuário |
estiver conectado á internet o aplicativo possa reali?:ar automaticamente a j
atualização das informações hospedadas no site/poríat web. A UI (User'

Interface) deve obedecer os padrões e melhores práticas das plataformas,

sendo interfaces leves, responsivas e utilizando as funcionalidades e recursos

dos sistemas operacionais de cada aparelho móvel.

I

1.2. 0 objeto deste instrumento deverá estar de acordo com as condições e características contidas na Dispensa

Eletrônica n° 004/2025, com a proposta da CONTRATADA, com a Lei Federal n“ 14.133/2021 ecom as cláusulas deste

Contrato, bem como as demais leis pertinentes.

1.3. Após assinar o Contrato, a licitante CONTRATADA deverá manter sua condição de habilitação e propostas

durante o período de vigência do mesmo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1. As despesas decorrentes da execução da presente licitação correrão à da Dotação Orçamentária:

UNIDADE: 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE ADMINISTR.AÇÂO
ELEMENTO: 11.01.01.131.0001.2.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA

CÂMARA MUNICIPAL - FONTE: 500 ~ NATUREZA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÉNCiA DO CONTRATO

3.1. O contrato terá sua vigência iniciada na data da sua assinatura, que se estenderá até 31/12/2025.

CLAUSULA QUARTA - PRAZO E CONDlÇOES DE ENTREGA

4.1, Os prazos e as condições de entrega do objeto devem atender o contido no Termo de Referência - Anexo II da

Dispensa Eletrônica n° 004/2025; após o recebimento da Ordem de Compra expedida pela unidade de compras

competente;

4.2. Todo 0 bem fornecido será conferido no momento da entrega, e se a quantidade e/ou qualidade dos mesmos não

corresponder às especificações exigidas, e não esteja de conformidade com o prospecto apresentado e aprovado,

a remessa apresentada será devolvida para substituição ou adequações.

4.3, 0 bem objeto deste edital deverá ser entregue acompanhado de nota fiscal eletrônica, ou seja, de acordo com a

Ordem de Compra, constando o número da mesma, c valor unitário, a quantidade, o valor íotai e o local da entrega, aiém

das demais exigências legais;

4.4. O recebimento definitivo do objeto deste Editai, nác exime o fornecedor de ser responsabilizado, dentro das

penalidades previstas na Lei Federai n° 14,133./21 pela má qualidade que venha a ser constatada durante o uso.

4.5. A CONTRATADA obriga-se a entrega ü bem a que se refere este Dispensa Eietrônica de acordo

estritamente com as especificações descritas na OreJem de Compra, sendo de sua inteira

responsabilidade a substituição do bem quando constatado não estar em conformidade com as referidas especificações,



I'
* A

,●1.

CÂMARA MUNICSPAL DE WAND5RLÂNDIA/T0
CNPJ; 00.237.271/0001-65

Avenida Gomes Ferreira, õ64 - Centro CEP - 77.860-000 Fone: (63) 3453-1687

sem prejuízo das penalidades previstas.

CLAUSULA QUINTA - DOS PREÇOS

5.1. 0 preço para o fornecimento do produto é o constante da cláusula primeira, entendido como justo e suficiente para

a total execução do objeto.

CLAUSULA SEXTA - DOS REAJUSTES

6.1. Os valores decorrentes desta dispensa não sofrerão reajustes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado em conta vinculada, em até 30 (trinta) dias, contados da emissão da Ordem de

Compra, juníameníe com a apresentação da Nota Fiscal Eletrônica! Fatura correspondente ao objeto entregue e aceito;

7.2. No ato do pagamento, a Contratada deverá apresentar a Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários

Federais e à Divida Ativa da União; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS e Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas - CNDT, com prazo vigente, junto á Tesouraria deste Municipio, a fim de comprovar sua
idoneidade íiscaí. Constatando-se alguma incorreção nestes documentos ou qualquer outra circunstância que
desaconselhe o seu pagamento, o prazo será contado a partir da respectiva regularização;

7.2.1.

Débitos Municipais.

7.3. Caso ocorra a qualquer tempo, a não aceitação do objeto e a não atestação de idoneidade da proponente, os

pagamentos serão descontinuados e reiniciados após a correção necessária;

7.4. A Câmara Municipal de WANDERLÂNDIA/TO atestará através do responsável pela Secretaria solicitaníe e pelo

Fiscal do Contrato, a aceitação do objeto na Nota Fiscal Eletrônica / Fatura, a ser emitida sem rasuras e em letra

bem legível, no prazo previsto, após a entrega do mesmo;
7.5. A nota fiscal eletrônica/fatura, emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do

■número da Dispensa Eletrônica e da Ordem de Compra, a fim de se acelerar o trâmite do documento fiscal para

pagamento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1. O licitante e a contratada que incorram nas infrações previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, apuradas

em regular processo administrativo, sujeitam-se às sanções previstas no art. 156 da mesma Lei.

8.2. A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será precedida do devido processo administrativo,

com garantias de contraditório e de ampla defesa.

8.2.1. A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipcieses:

a} descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legai ou

sanção mais grave;

b} inexecuçào parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a critério da Administração,
quando não se justificar aplicação de sanção mais grave.

8.2,2.

penalidade mais grave, àquele que;

a)dar causa à inexecuçào parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

Caso a CONTRATADA seja empresa com sede locai, deverá ainda apresentar a Certidão Negativa de

ação à Lei quando não se justificar aplicação de

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a imposição de
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b)dar causa à inexecução total do contrato:

cjdeixar de entregar a documentação exigida para o certame;

d}não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:

e)não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado,

8.2.2.1.Considera-se inexecução total do contrato:

ajrecusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada;

bjrecusa injustificada do adjudicaíário em assinar ata de registro de preços, contrato ou em aceitar ou retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração também caracterizará o descumprimento
total da obrigação assumida.

8.2.2.2.A sanção prevista no item 8.2.2 impedirá o sancionado de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública do Município de WANDERLÂNDIA/TO, pelo prazo máximo de 3 (três)

A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele que:

ajapresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a

dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

bjfraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

c)comporíar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

djpraticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

e)praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei Federal n° 12.846, de 1*^ de agosto de 2013.

8.2.3.1.Considera-se comportamento inidôneo,, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento
da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.2.3.2.A sanção prevista no item 8.2.3, aplicada por qualquer ente da Federação, impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública do Município de WANDERLÂNDIA/TO,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

anos.

8.2.3,

8.2.4,

estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subiíens 8.2.1 a
8.2.3.

Poderá ser aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

a natureza e a gravidade da infração cometida;

as peculiaridades do caso concreto;

as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

os danos que dela provierem para a Administração Púbiica;

8.3.1.

8.3.2.

8,3,3.

8.3.4.

8.4. O atraso injustificado na execução do fornecimento, que exceder trinta dias, sem prejuízo do disposto no subitem 8.2
deste edital, sujeitará o contratado, ainda, à multa de mora calculada por dia de atraso da obrigação não cumprida, que
incidirá sobre o valor do objeto contratual não realizado, na seguinte conformidade:

Atraso de até 05 dias, muita de 0,1%, por dia de atraso;
.Atraso de 06 a 15 dias, multa de Q

a)

b) 00/
por dia de aso;í .-0 Cll:
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Atraso de 16 a 30 dias, rrtulía de 0,4%, por dia de atraso;

Atraso superior a 30 dias, muita de Q,9% por dta de atraso.

8.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente.

8.6. A aplicação das sanções previstas neste Edital de Dispensa Eletrônica, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integrai do dano causado á Administração Pública.

8.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativameníe com as demais sanções.

8,8. O não pagamento nos prazos fixados na Cláusula Sétima deste edital acarretará multa à

CONTRATANTE, mediante a aplicação ca fórmula a seguir;

EM = IX N X VP, onde:

l = (TX/100)/365;

I = índice de atuaiizaçào financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; EM = Encargos moraíónos; 20

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela em
atraso.

c)

d)

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES
9.1. A CONTRATANTE obrigar-se-á:

ajProporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes da presente contratação, consoante estabelece a Lei Federal n® 14.133/21; e demais normas

editalicias;

b}Fiscalizar e acompanhar o recebimento do objeto desta Dispensa Eletrônica, através dos

Responsáveis pela Fiscalização e Recebimento, nomeados por Portaria;

cjComunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do Contrato,

diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

djProvidenctar os pagamentos à CONTRATADA á vista das Notas Fiscais Eletrônicas / Fatura

devidamente atestado; nos prazos fixados;

e)Arcar com os encargos no caso do não pagamento nos prazos previstos na Cláusula Sétima e condições
previstas no subitem 8.8 deste Contrato.

9.2. A CONTRATADA obrigar-se-á;

ajExecuíar o Objeto referente a esta Dispensa Eieíròníca, de acordo estritamente com as especificações descritas
no Termo de Referência - Anexo !l deste Edital;

b)Comunicar imediaíamente eventuais atrasos na entrega do objeto, fundamentando justificadamente e

documentalmeníe os seus motivos; para posterior análise da CONTRATANTE; ficando a seu exclusivo critério

a aceitabilidade; independente de aplicação das penalidades previstas em lei;

c)Responsabiiizar-se pelos danos causados direíarrieníe a Administração ou a terceiros em razão da
execução do contrato, e não excluirá narn reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante, nos termos do Art. 120, da Lsi Federal n“ 14.133/21;

d}Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expe.nsas, no total cu em parte, o objeto do contrato

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela
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empregados, nos termos do Art. 119,da Lei Federal n° 14.133/21;

e)Maníer durante toda a execução do contrato todas as condições exigidas para a habilitação ou para a qualificação,
nos termos do Art. 92, inciso XVI da Lei Federal n° 14.133/21;

f) No ato do pagamento, a Contratada deverá apresentar a Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS e Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, com prazo vigente, junto à Tesouraria deste Município, a fim de
comprovar sua idoneidade;

g)No caso de empresas locais, deverá ainda ser apresentada a Cedidão Negativa de Débitos Municipais;
h)Acatar todas as demais condições e assumir as obrigações contidas no Editai e no Contrato.

CLAUSÜLA DÉCIMA: DA GARANTIA

^^1.1. A Contratada se obriga prestar garantia dos produtos, na forma da Lei, que deverá ser especificada na proposta de

preços, iniciando-se a partir da emissão do termo de aceite (Atestado) do produto e/ou serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO
11.1. A fiscalização do contrato se dará conforme as atribuições constantes na Lei Federal n° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
12.1, Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subconíraíação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual.

12,2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de

influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de
‘execução de contrato:

c) “prática colusivas ’: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento

de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;

d) “prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade,
visando influenciar sua participação em um processo Hcitatório ou afetar a execução do contrato,
e) prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações
de prática prevista nas cláusulas deste contrato; atos cuja intenção seja impedir maíeriaímente o exercício do direito de o

organismo financeiro multilateral promover inspeção.

12.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integrai, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento

reembolso, este organismo impora sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a ineiegivel,
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer
momento, constatar o envolvimento da empresa, direíamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, coiusivas. coercitivas ou obsírutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado
pelo organismo,

12.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação,
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou iníegralmente, por organismo

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele

ou
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formalmente indicadas possam inspecionar o iocal de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. Os dados do Contrato são decorrentes da Dispensa Eletrônica n° 004/2025.

13.2. Os casos omissos relativos á execução desie contrato serão resolvidos pelas partes, com a estrita observância das

disposições contidas na Lei Federal n° 14.133/2021 e legislação complementar aplicável à espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

16.1. As partes elegem o Foro da Comarca de WANDERLÁNDIA/TO, para dirimir quaisquer dúvidas ou divergências,
que poderão advir do presente Contrato;

>^16.2. E assim, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato, para que surta os jurídicos e legais efeitos;

em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo arrotadas:

WANDERLÂNDIA/TO, 03 de fevereiro de 2025.

ANDERLÂNDÍA TOCANTINS

CM^^h-eer237.271/0G01-Ô5

Adriano Lima de Sousa

CONTRATA^iTE

CAMARA MUNICíPAi^

Z

DELTÀnWFO LTDA

CNPJ/MFsbt/n°(36.698.243/0001-92
JEFFERSW AiVeS DOS SANTOS

CPFn° 036.270.002-85

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1) RG° CPF n"

CPP n°2) RG n^


